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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente da CâmaraMunicipal de Campo Largo.
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ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este subscreve,
no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento perante
Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja
encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo deste Município,
solicitando IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “FAROL DO SABER” NA REGIÃO
CENTRAL DE CAMPO LARGO.

A Capital Curitiba tem sido exemplo em diversos projetos que
foram testados, deram certo, e que auxiliam a população, como o Farol do Saber,
que é uma rede de bibliotecas espalhadas por diversos bairros da cidade, dando a
população a oportunidade de ter acesso a leitura e ao conhecimento.

Campo Largo dispõe de uma biblioteca pública com muitos livros
já ultrapassados, também sem divulgação e com poucos munícipes fazendo
empréstimos.

Neste cenário, a implantação do Projeto “Farol do Saber”, seria
um instrumento muito importante para incentivar a leitura.

Um artigo publicado pela UFPR, estudando o Farol do Saber,
conclui que:

“O Farol do Saber cumpriu sua função como biblioteca escolar nos
momentos em que foi vivenciado pelos alunos como local de leitura, de
convivência, de liberdade, de debate, de reflexão e ludicidade. Potencial
que pode ser incrementado com a ampliação dos horários de
atendimento e de permanência dos alunos; com o estímulo à autonomia
dos jovens leitorespara que consigam deforma independente interagir,
circular no espaço e buscar o que desejam ler; com o refinamento das
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ações culturais para que possam atender aos interesses de leitura dos
alunos e propiciar interação entre os leitores e a reflexão sobre leituras
realizadas. “

Assim, sabendo que é um grande projeto de incentivo a leitura,
também para atender e auxiliar estudantes quanto ao conhecimento, requer—se que
esse projeto seja replicado em nossa cidade, para que cada vez mais os estudantes
possam ter acesso a lugares que incentivem a leitura.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 15 de julho de 2024.
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Vereadora
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